
E stado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí

CNPJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piaui. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO.

C O N T R A T O  N e Ü 5 Í-  7 2 0 2 1
Compr omisso com o Social.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N9 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pi -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL 
DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n9 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n9 660.966.773-04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. CLOTILDES FRANCISCA DE JESUS 
SOUZA, brasileira, portadora do RG n9 2.482.282 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n9 013.659.413-10, residente na Localidade Cabaceira, s/n, Bairro Rural, Município de Caridade do Piauí-Pi, doravante denominada CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n9 001/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Caberá a contratada a execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC.
CLÁUSULA SEGUNDA: A contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal SANTO ANT0N10, Localidade CALDEIRÃO, no período MANHÃ.
CLÁUSULA TERCEIRA: 0 serviço contratado contemplará todos os procedimentos necessários para o desenvolvimento da atividade.
CLÁUSULA QUARTA: A contratação dar-se-á em razão de necessidade temporária, tendo sido precedido de aprovação em teste seletivo de edital n9 001/2020.
CLAUSULA QUINTA: O  p r e s e n t e  c o n t r a t o  t e r á  v a l id a d e  p e lo  p e r ío d o  le t iv o  d e:a ) 0 3 / 0 5 / 2 0 2 1  a  1 6 / 0 7 / 2 0 2 1 , o n d e  e n c e r r a  o p r im e ir o  s e m e s t r e ;  eb) 0 2 / 0 8 / 2 0 2 1  a  1 0 / 1 2 / 2 0 2 1 , o n d e  e n c e r r a  o  s e g u n d o  s e m e s t r e  d o  a n o  le t iv o ;c) E s t e  c o n t r a t o  p o d e  s e r  r e n o v a d o  e m  c a s o  d e  ju s t i f ic a d a  n e c e s s id a d e  a d m in is t r a t iv a .

P á g í n a lE-mail.: DmcarldadedoplaulflPgmall.com - cplcarldadêdoplaylffl>gmail.com



E stado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí

CNPJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí.

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000

CLÁUSULA SEXTA: Pelos serviços prestados, o contratante pagará o valor de R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais).

CLÁUSULA SÉTIMA: A Secretaria Municipal de Educação fiscalizará o cumprimento do presente contrato, observando-se os procedimentos realizados e obedecendo aos termos deste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato será regido pelas normas de Direito Público, fazendo parte deste termo as chamadas cláusulas exorbitantes,
CLÁUSULA NONA: As partes elegem o foro da Comarca da cidade de Simões/PI, Estado do Piauí, em renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja, no sentido de dirimir dúvidas a respeito do presente. E por estarem assim acordados, assinam o presente termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Caridade do Piauí -  PI, 03 de maio de 2021.
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E stado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí

CNPJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N2 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n2 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n2 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n2 660.966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Sra. CLOTILDES FRANCISCA DE JESUS SOUZA, brasileira, portadora do RG nQ 2.482.282 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n2 013.659.413-10, residente na Localidade Cabaceira, s/n, Bairro Rural, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n2 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal SANTO ANTONIO, Localidade Caldeirão, no período da MANHÃ.
Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.
Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
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E stad o do Piau íPrefeitura Miunripal de Caridade do PiauíCNP): 9i.412.S75/90Ol-2SRua tose António Lopes, n* 127 -  Centro, C and ade do Paul FmeTax: (89) 34444)125 - CEP. 44590.009,
E stado do PiauíPrefeitura Municipal de Caridade do ■COTJ 01,6! 2.575/0001-28Ruí tose Antônio Lopes, n* 12? -  Centro, Círidede d Fone/Fax (89) 3464-0125 - CEP 44590-000.

DE.CQNTRAIQDE PRESTAÇÃO P£  SERVIÇOS. E H R A IQ  DE.CQMTSATOPEPRESTAtÃOJDESE&YlCQS.

0 MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-P! -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n8 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEl DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RC n8 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n8 660.966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. CIMÔN1CA JOSEFA DE CARVALHO, brasileira, portadora do RG n8 1257049178 - SSP-BA, e inscrito no CPF de n8 042,814.124-25, residente na Rua |oáo José de ™ u s a , s/n Bairro Centro, Município de Caridade do Píauí-PI, doravante denominada CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art 37, IX da CF/88 e editai de teste seletivo n8 001/2020.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa juríc público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro, Cidade i Piauí-PI -  CEP: 64,590-000, inscrito no CNPJ sob o n8 01.612.575/0001-28 na i nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE 1 brasileiro, casado, portador do RG n8 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n' 04, residente e domiciliado no Sitio Caraíbas, neste município, doravanti CONTRATANTE e a Sra. CLOTILDES FRANCISCA DE JESUS SOUZA, brasileira RG n8 2.481282 • SSP-Pi, e inscrito no CPF de n8 013.659.413-10, residente Cabaceira, s/n, Bairro Rural, Municfpio de Caridade do Piauí-Pl, doravant CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n8 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal C0NSTÂNC10 BENTO, Localidade sede, no período da MANHÃ.Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valor. R í 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.

OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exer na Creche Municipal SANTO ANT0NI0, Localidade Caldeirão, no período da MAI Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valor R í 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
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E stado do PiauíPrefeitura Muradoal de Caridade do PiauiCNPJ 01.<!2.575/0001-2I
Ru í to*  Amónio Lopes, n* 127 - Centro, Cínd«de do Paul FoiWFax: (89) 3464-0125 - CEP: 445904)00.

E stado do Piauí Prefeitura Municipal de Caridade do CNPJ: 01.612.575/0001-28Ru í Jo«  Antônio Lop«, n* 127 -  C«ntro, Clridíde ( Fone/Fax: (89) 34644)125 - CEP: 64590-000.
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESERV1CQS. EXTRATO CE CQHIRAXfl, BE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNP] sob o n8 01,612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr, ANTONIEL DE M USA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n8 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n8 660,966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste municfpio, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. MARIA MADALENA DE ARAÚJO NASCIMENTO brasileira, portadora do RC n8 2,822.757 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n8 025.802.203-56, residente na Localidade Cabaceira, s/n Bairro rural, Município de Caridade do Piauí-Pl, doravante denominada CONTRATADA acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art 37, IX da CF/88 e edita! de teste seletivo n8 001/2020.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa juríc público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N8 127- Centro, Cidade < Piauf-PI -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNP) sob o n8 01.612.575/0001-28 n a < nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE : brasileiro, casado, portador do RG n8 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n1 04, residente e domiciliado no Sitio Caraíbas, neste município, doravant CONTRATANTE e a Sra, MARINALVA DE OLIVEIRA GOMES, brasileira, porta 1.807.647 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n8 842.151.433-49, residente na L vistoso, s/n Bairro alto vistoso, Município de Caridade do Piauí-Pl, doravant CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo ns 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de COORDENADORA PEDAGÓGICA, sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal TiO ALEXANDRE, Localidade Cabaceira, no período da MANHÃ.Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valor: R í 1.250,00 (Um mil e duzentos e cinquenta reais) (mensal)
Data 4a Assinatura: 03 de MAIO de 2021.D u ração: 03/05/202J a  10/12/2021

OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exer na Creche Municipal CONSTANCIO BENTO, Localidade SEDE, no período da MAI Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAI DO MUNICÍPIO.V a lo r R í 1,100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.

Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021,
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